
nos

E DOCUMENTAÇÃO: DIA

além condições específicas-,das os

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

as 
e

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

l.ü.l
1.0.2
1.0.3
1.0.4
1.0.5
1.0.6

/2024-DL/CMM
N°
o

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
/ /2024, ÀS 00:00 HORAS via é-mail.

1.0 Compõem' este' Aviso, 
seguintes documentos:

- ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
- ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;
- ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA;
- ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;
- ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
- ANEXO VI - ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

DE LICITAÇÃO No. 
/2024-DL/CMM COM BASE NO ART.

14.133/2021 RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N
04/2023 REGULAMENTANDO A LEI 14.133/21.

Folha: 
Proc. n 011/2024
Rubrica: 

1 .

MINUTA DO AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N°. 
75, INCISO II, § 3o da Lei

REFERÊNCIA DE HORÁRIO:. HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

l.DOzOBJETO:
CONTRATAÇÃO DE 'EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA - MÁ.

0 MUNICÍPIO DE MATINHA - MA, através da CÂMARA MUNICIPAL, 
Inscrita no CNPJ N° 12.526.216/0001-74, com sede na Praça Raimundo 
Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000, por intermédio do 
Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
termos Artigo n° 75, inciso II da Léi 14.133/2021 é- Resolução 
Legislativo N0 04/2023, e as exigências -estabelecidaé nesté Aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: -

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARÁ ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
camaramunicipal.mabinháQgmail♦com
LINK DO ■ EDITAL: https://licitamaisbrasil.com.br/editais-
publicados; https://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao :

https://licitamaisbrasil.com.br/editais-
https://cmmatinha.ma.gov.br/acessoainformacao
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contratação serápara de R$

- PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

prevista 
Municipal

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ Ne 12.526.216/0001-74

POR UM PERÍODO 
no site, 

ao

estimado
) -

2.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. 
em 
Legislativo Municipal 
exercício de 2024.

4.0
DE PREÇO/COTAÇÃO:

Folha: 
Proc. n _0U/2024
Rubrica: ~~'

- Manutenção das Atividades Administrativas.
3.3.90.30.00 - Materiais Consumo

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
3.1 - o valor global 

   {_

que nâo
deste

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA iicará ABERTA POR UM PERÍODO DE 
3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da dáta da divulgação no site, e os 
respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
camaramunicipal.matinhaggmail.cofe ou mediante protocolo no setor 
de licitação, preferencialmente faiendo referência a DISPENSA.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
/ /2024' às 17h00min

4.1.2 0 fornecedor interessado, após
contratação direta, encaminhará, 
protocolo, no setor de licitações, 
do objeto^ofertado, 

até a data

a divulgação do aviso de 
por meio eletrônico ou por 
a proposta com a descrição 

-a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, ató a data c o horário estabelecidos, devendo, ainda, 
apresentar declarações com as seguintes informações:

1 - Declaração de Consolidada, conforme Anexo IV;

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder 

da Câmara Municipal de Matinha/MA, para

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme 
modelo constante no Anexo III deste Edital.
4.1.2.2 As propostas de preço que nâo estiverem em 
consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores 
unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor 
estipulado pela administração.
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Justiça

do TCU

no

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ Ne 12.526.216/0001-74

a 
via 

logo após considerada

nome
8.429,

Folha: A
Proc. n •; _011/2024
Rubrica: «vl ~~

5.0. HABILITAÇÃO:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 
o Agente de Contratação verificará' o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Fornecedor a 
o gestor 

por parte das 
Impeditivas

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
(www.cnj.jus.br/impròbidade adm/consultar requerido.php).
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser 
enviados após solicitado pelo Setor de Licitação que comunicará 
empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, 
e-mail ou protocolado no setor de licitação, 
vencedora.

4.2.1. Prazo para envio da documentação: Após o término do 
recebimento das propostas o Agente de Contratação convocará 
via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e 
Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
sob pena de desclassificação pelo não envio.

5.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 
1992, que prevê, 'dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.1.2. Cáso conste na Consulta de Situação do 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
diligenciará para verificar se houve fraude 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Indiretas.
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação.

http://www.cnj.jus.br/impr%25c3%25b2bidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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o
o

antesa para

ou

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

existência
licitante

estatuto 
aprovou, 

no 
bem

de
de

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N2 12.526.216/0001-74

convocado 
empate 

n°

Agente 
por falta

de sanção, 
inabilitado,

Folha: 
Proc. n 0Jd/2024
Rubrica: 

5.1.3.Constatada a
Contratação reputará 
condição de participação.
5.1.3.1. No caso de inabilitaçâo, 
segundo colocado, da 
previsto nos arts. 44 
2006,

No caso de inabilitaçâo, deverá ser convocado o 
colocado, da eventual ocorrência do empate ficto, 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
aceitação da proposta subsequente.

5.2.Os documentos a serem exigidos para fins de.habilitação deste 
aviso de contratação direta serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado, conforme a seguir:

5.1.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade 
CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio Administrador;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se \ tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição ,.de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual.
c) Em se tratando de -microempreendedor individual MEI: 
Certificado da Condição . de . Microempreendedor Individual - 
CCMEI, ,Cuja aceitação ficará condicionada â verificação da 
autenticidade no sitio' www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) No caso de sociedade êmpresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na. Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento .comprobatório do seus administradores;
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com. averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato
constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e 
social em vigor, com a ata da assembléia que o 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede,

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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registro de que trata 107 da Lei 5.764, de

nos

em

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

e 
do

Folha; $g
Proc. n *: 011/2024
Rubrica;

de
INSS 

rural
Normativa RFB n.

No

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N9 12.526.216/0001-74

n°o art.como o
1971;
h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao 
Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° 
Decreto n. 7.775, de 2012;
i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro 
Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira
funcionamento no País: decreto de-autorização;
k) No caso de atividade adstrita a uma legislação
específica: ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente.
l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva;



* 1®49X-:

5.1.2.REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

NacionalCadastro de Pessoasno

Fazenda Nacional,

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

a

e.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

Inscrição de Débitos na Divida

essa
com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

e.2) Certidão Negativa de 
Ativa;.

alinea
única

c) 
Serviço (FGTS);

e)
ou sede da licitante,

ESTADO 00 MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N8 12.526.216/0001-74

a) Prova
Jurídicas

Fo I h a: ____
Proc. n _011/2024
Rubrica:

Prova de Regularidade coni a Fazenda Estadual do domicílio 
mediante á:

d) Prova de
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

de inscrição 
CNPJ;

inexistência de débitos inadimplidos perante 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

e.3) Quando a prova de regularidade de que trata 
"e" for comprovada mediante a apresentação de uma 
certidão, e dela não constar expressamente
informação, deverá a licitante demonstrar
documentação hábil essa condição;

b) Prova de regularidade fiscal perante a 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.



de

f.l) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

f.2) Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

essa
com

5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

do
a

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:5.1.4.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

patrimonial 
exercício 

Comercial,
da

demonstrações 
devidamente 

boa

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ Ne 12.526.216/0001-74

Folha:& Q 
Proc. na; _011/2024
Rubrica: xA" '

apresentação do.ütna única 
expréssamente 

demonstrar

i ou
meses

de

por 
atualizados
mais de 3

"f" for comprovada mediante a 
certidão, e dela não constar
informação, deverá a licitante
documentação hábil essa condição.

f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena 
for comprovada mediante 

e dela não

5.1.3.1. - Certidão negativa de falência 
concordata com sua,expedição nunca superior a três j 
da abertura deste processo, referente à comarca 
domicilio da empresa licitante.
4.2.4.1.1. ) No caso,de certidão positiva de recuperação 
judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lêi n.u 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação.
5.1.3.2. - Balanço
contábeis do último
’registrados na Junta 
situação financeira 
substituição por balancetes 
podendo ser atualizados por 
encerrado há mais de 3 (três) 
apresentação da proposta.

e 
social, 
que comprovem 

empresa, vedada a sua 
ou balanços provisórios, 
índices oficiais quando 

meses da data de

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN - Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de 
Localização e Funcionamento, mediante a:



x.

que

que

de

a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

possa
(es) .

(s),

fornecedor 
por 
ou

5.1.4.6. 
comprovar 
quaisquer 
desacordo 
Direta.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000

CNPJ N212.526.216/0001-74

na
(a)

CNPJ, 
que a 
através 
(âo) 
nome

ser 
formal do 

aceito pelo Agente de

tratamento 
de

exigidos, 
nova data e

Folha: A

Proc. n _011/2024
Rubrica: —-í---

que não 
nâo apresentar 

apresentá-los em 
de Contratação

n° 123,
de inscrição 

e municipal 
e das

Licitação 
atestador 
rubricado 
o(s) subscreve (em). 
5-1-4.2. Após o término do recebimento das 
Agente de Contratação convocará 
Declaração Consolidada (Anexo 
Habilitação, no prazo máximo de 2 
de desclassificação pelo não envio.
5.1.4.3. o prazo de envio da documentação poderá 
prorrogado por igual periodo após solicitação 
fornecedor, desde que justificado e

os 
Lei 
da 

contribuintes 
do balanço 
do último

(âo) 
contendo, 

telefone, e 
de 

o (s) 
ou

analisar 
a sessão será 
horário para

quantidades e 
serviços 

apresentação de 
discriminação dos 
deverá (ão) ser 

timbrado, 
endereço, 
Comissão Permanente 
de contato com 

estar assinado (s) 
completo do emitente

propostas o 
via e-rnail o envio da 
111) ,e Documentos de 
(duas) horas, sob pena

fornecedor enquadrado como 
individual que pretenda auferir

diferenciado previstos
2006, estará dispensado 

nos cadastros de 
e (b) da apresentação 

demonstrações contábeis

inabilitado o 
habilitação, seja 

documentos exigidos, 
o estabelecido neste Aviso

fornecedor, desde que justificado 
Contratação.
5.1. 4.4 . O
m i c r o en ip r e e n d e d o r
benefícios do

. Complementar.
prova
estadual
patrimonial 
exercício.
5.1.4.5. Havendo necessidade 
minuciosamente os documentos 
suspensa, sendo informada a 
sua continuidade.

Será
sua 
dos
com

expedidos por 
privado, que 

compatíveis com 
em características, 

que a prestação dos 
sendo vedado a 
devendo haver a 
O(s) atestado(s) 

papel 
nome, 
para

Atestado de capacidade técnica, 
pessoa jurídica de direito público ou 
comprove que o licitante prestou serviços 
a proposta apresentada, 
prazos, comprovando ainda, 
foi satisfatória, 
atestados genéricos, 
serviços prestados. 
apresentado(s) em
obrigatoriamente, o 
qualquer outra forma 

valer-se 
Deverá 

contendo o



e
uma

as

às exigências de

de 2024.de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

após 
de

cabe 
fato

que
de

Nome do Agente
Agente de Contratação

Portaria / 

a 
nota 
Lei

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

de 30 
mediante 
competente,

do art. 71 da Lei Federal n
6.4. Após a fase de 
desistência da mesma,

fornecedor não atender às 
a Administração examinará 

assim sucessivamente, na ordem 
apuração de uma proposta 
do objeto e as condições

(trinta) ' dias, 
apresentação

nos termos’ da

 Folha: 
Proc. n_011/2024 
Rubrica: 

presente Aviso da
por conveniência 

decorrente de fato

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada 
Pública, no todo ou em parte,, sempre que acontecer ilegalidade, 
de oficio ou por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada 
direito à indenização,. ressalvada o disposto

° 14.133/21. 
classificação das propostas, não 

salvo por motivo justo decorrente de 
superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Cidade (UF),

Pública, não gera 
no parágrafo único

6.0. DO PAGAMENTO:
6.1.0 pagamento ocorrerá dentro 
efetiva execução dos serviços, 
fiscal e após atesto do setor 
Federal n
6.2.Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá 
manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de 
habilitação;

7.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o 
Chamada Pública, no todo ou em - parte, 
administrativa e interesse público, 
superveniente, devidamente justificado.

pagamento
i execução
e após atesto

0 14.133/2021.

1*-4*

5.1.4.7. Na hipótese de o 
exigências para a habilitação, 
a proposta subsequente 
de classificação, até a 
atenda às especificações 
habilitação.
5.1.4.8. Constatado o atendimento 
habilitação, o fornecedor será habilitado
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1.INFORMAÇÕES BÁSICAS

011/2024.Número do Processo Administrativo1.1.

2.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO

a

seu

do

3.OBJETO

bandeiras para

DESCRIÇÃO UNDITEM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. /2024-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° . /2024-DL/CMM

ANEXO I - 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N8 12.526.216/0001-74

Fo I h a: ______
Proc. n UÍU/2O24
Rubrica: 

n°

encontram-se o item 3.

2.2. A Constituição Federal no seu art. 13, parágrafo Io, dispõe 
que a bandeira é' símbolo nacional sendo sua utilização 
regulamentada pela Lei n°’ 5.700/71, alterada pela Lei n° 
8.421/92, a qual determina em seu art. 4o determina que as 
repartições públicas em geral, federais, estaduais e municipais, 
em quartéis, escolas públicas e particulares deverão possuí-las.
2.3. Assim, há necessidade de efetuar a substituição das bandeiras 
oficiais do brasil, do Estado do Maranhão e do município de 
Matinha, já que estão' expostas ao sol e chuva ocasionando o 
desgaste em um curto período.
2.4.0 demonstrativo dos quantitativos, 
Documento de Oficialização da Demanda.

3.1. Contratação de empresa para aquisição de 
atender â Câmara Municipal de Matinha - MA.
3.2. Especificações do material:

2.1. Com o desgaste natural do uso das bandeiras, notou-se 
necessário apresentar a requisição dé novas bandeiras, para uso 
interno e nos mastros externos da sede da Câmara Municipal. Em 
razão de exigência legal,, foi incluído na requisição de compra 
bandeira do Brasil, Maranhão e do Município.

no seu art. 13, 
símbolo nacional sendo

O- q 7nn/9i alterada
4o



de três

com

R$ 905,0031 UND.

1.785,00UND. 12

Menor Preço Médio R$ 4.500,00

4. ÁREA REQUISITANTE

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA

de

0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Área Requisitahte 
Secretaria da Câmara

por 
de

Responsável
João Crisóstomo

R$ 
1.785,00

R$
2.715,00

Folha:.  
Proc. n o: _011/2024 
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N9 12.526.216/0001-74

rosetas 
complementam 
bandeiras do 
do Maranhão 
Município de Matinha. 
Mastro de metal tri ' 
partido com ponteira 
niquelada em forma de 
bola.

Conjunto 
bandeiras 
confeccionadas em
tecido nylon marítimo 
trançado impermeável 
ao tempo estilo 

dupla face 
pecas 

e bordados 
relevo e 
para uso 
Brasil,

5.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas 
disposições do art. 75, inciso II, da Lei 14.133, de 01 de abril 
de 2021, da Lei Complementar n° 123/2006, e Resolução Legislativa 
n° 04/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

Petrobrás 
aplicações 
peças 
alto 

resistência 
interno sendo 
Estado e Município nos 
tamanhos oficiais 
conforme normas da 
ABNT 1,12X1,60 Metros 
(2.5 Panos). Acompanha 

de luxo que 
as 

Brasil, 
e do

.0|l/2024



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

e

8 . LEVANTAMENTO DE MERCADO

a
a

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N2 12.526.216/0001-74

"Art.
(. •)

no caso
(vai or 
de 2 9

75.
II - 

valores

6.REGISTRO DE PREÇO
6.1. Nâo.

Folha: 
Proc. n*: 011/2024
Rubrica: 

se dará na forma 
da Lei 14.133/21.

7.1. A solução escolhida e a ser adotada pela Câmara Municipal é 
a dispensa de licitação em função do valor, pelo fato de cujo 
valor é inferior ao limite estabelecido pelo referido diploma 
legal:

requisitos que 
a solução é 

a

9.1.0 valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
9.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com a 
Instrução Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021, mediante a 
utilização dos parâmetros previstos em no art. 5 da Instrução 
Normativa em epigrafe.

8.1. A necessidade de aquisição de materiais de informática é 
solução viável para obter melhores resultados junto 
otimização das demandas diárias da Câmara Municipal.
3.2. A aquisição da solução se dará na forma de Dispensa de 
Licitação, Art 75, Inciso II,

É dispensável a licitação: 
para contratação que envolva 

inferiores a R$ 57.208,33 
(cinquenta e sete mil, duzentos e oito 
reais e trinta e três centavos), 
de outros serviços e compras 
atualizado pelo Decreto n° 11.87.1, 
de dezembro dè 2023)"., 

7.2. Ressalta-se que não foram identificados 
restrinjam a competitividade de mercado. Com isso, 
a aquisição de bandeiras institucionais para a Câmara 
Municipal, conforme condições, quantidades, exigências 
estimativas, estabelecidas no Termo de Referência.



utilizadas do painel9.3.Não foram de

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO10.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O
a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matlnha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

objeto pesquisado, além de 
nó órgão. 
criteriosa

preços 
do caso

parcelamento do objeto por 
empresas participantes da 

ao parcelarmos a

Folha: 
Proc. n _011/2024 
R u b ri ca: —

11.1. Dado que o escopo da contratação 
fornecimento de Mão de obra pela contratada,

em 
do Objeto. Desta fôrma, não 
comparar o objeto de outras 

. quantidades fornecidas, condicões 
praticadas e correlacionar outras especificações.

não prevê 
é salutar que

preços do 
site 

da

11.1 A presente solução admite o 
item. Não é possível exigir que as 
licitação forneçam todos os itens demandados; 
aquisição, ' permitimos concorrência mais ampla e, 
consequentemente, melhores preços para a Administração Pública.

pesquisas
governo federal
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/. Diante 
dificuldade exposta acima, a Câmara Municipal ampliou suas 
pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/ 
disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando se 
aproximar o mais fielmente do caso concreto, adotou assim

§ Io

exposta acima, a Câmara 
com o intuito de evitar 
de preços ou preços inexequíveis, 
mais fielmente do caso concreto, adotou assim a 

consulta formal a fornecedores, como prevê o Inciso II, § Io do 
art. 23 da Lei 14.133/2021, depois da tentativa frustrada do 
uso dos dados do Banco de Preços. Visando boas práticas, a 
câmara municipal adotou o parâmetro de consultar fornecedores 
do ramo de atuação compatível com o 
fornecedores participantes das últimas licitações 
Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e 
dos preços coletados. O Objeto da Contratação Direta em tela é 
a Contratação de empresa para aquisição de bandeiras para â 
Câmara Municipal de Matinha - MA. Sendo assim, para a formação 
de preço da dispensa supracitada, se fez necessário à 
observação de vários parâmetros (bem particulares/ peculiares) 
que não se conseguiu verificar através dos filtros disponíveis 
no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência da 
especificidade do Objeto. Desta fôrma, não sendo possível 
tecnicamente comparar o objeto de outras licitações
encontrando, . quantidades fornecidas, condicões comerciais

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


12 . RESULTADOS PRETENDIDOS

,é v esperado adquirir

na

12.3.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

existem possíveis impactos ambientais a serem

equipe planejamento viáveldeclarade esta

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matínha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

13.1. Não 
elencados.
13.2. Esta 
contratação

o item, observe as 
compras incompatíveis 
outras contratações

12.1. Com a presente contratação 
materiais de excelente qualidade.
12.2. Manter ou melhorar a qualidade do serviço prestado 
Câmara Municipal.

Otimizar as demandas da Câmara Municipal .de Matinha.

Administração, quando for adquirir 
especificações do material para evitar 
com o dispositivo. Não se vislumbra 
correlatas e/ou interdependentes

Folha: /fo?____
Proc. n 011/2024
Rubrica:



1. OBJETIVO
aquisição' de bandeiras para a

2 . DA JUSTIFICATIVA
notou-se

a

seu

encontram-se o item 3. do

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

VALOR UNIT. VALOR TOTAL.QUANTDESCRIÇÃO UNDITEM

trêsde

R$ 2.715,00R$ 905,003UND.1

COMISSÃO PERMANENTE 0E LICITAÇÃO

para uso
Em

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAT1NHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

no 
símbolo 

Lei

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . /2024-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° . /2024-DL/CMM

Folha:--- ------
Proc. n _011/2024
Rubrica: —

1.1. Contratação de empresa para 
Câmara Municipal de Matinha - MA.

Conjunto 
bandeiras 
confeccionadas em
tecido nylon marítimo 
trançado impermeável 
ao tempo estilo

parágrafo Io, dispõe 
sendo sua utilização 
alterada pela Lei n° 

art. 4o determina que as 
estaduais e municipais,

2.5. Com o desgaste natural do, uso das bandeiras, 
necessário apresentar a requisição de novas bandeiras, 
interno e nos mastros externos da sede da Câmara Municipal, 
razão de exigência legal, foi incluído na requisição de compra 
bandeira do Brasil, Maranhão.e do Município. x
2.6. A Constituição Federal no seu art. 13, 
que a bandeira é símbolo nacional 
regulamentada pela Lei no 5.700/71, 
8.421/92, a qual- determina em seu 
repartições públicas em geral, federais, 
em quartéis, escolas públicas e particulares deverão possuí-las.
2.7. Assim, há necessidade de efètuar a substituição das bandeiras 
oficiais do brasil, do Estado do Maranhão e do município de 
Matinha, já.que estão expostas ao sol e chuva ocasionando o 
desgaste em um curto de tempo.
2.8. O demonstrativo dos quantitativos, 
Documento de Oficialização da Demanda.
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face
com

e

R$ 1.785/001 1.785/002 UND.

. Menor Preço tédio R$ 4.500,00

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO4 .

de R$objeto édo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

federal 
da 
pesquisas, 
disparidade 

o

a 
de

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N2 12.526.216/0001-74

Petrobrás 
aplicações 
peças 
alto

Folha: ^4______

Proc, nQll/2024 
R u b ri ca:

Normativa nQ 
parâmetros previstos 
epígrafe.
4.3.Não foram utilizadas pesquisas do painel de preços do governo 

site https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/.
dificuldade exposta acima, 

com o intuito 
de 

aproximar o mais 
consulta formal

rosetas 
complementam 
bandeiras do 
do Maranhão

preços ou
fielmente

com a Instrução 
mediante a utilização dos 
Instrução Normativa em

4.1.0 valor total estimado para contratação 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
4.2ZÀ Pesquisa.de Preços foi realizada de acordo 

65 de 07 de julho de 2021, 
em no art. 5 da

por 
de 
resistência para uso 
interno sendo Brasil, 
Estado e Município nos 
tamanhos oficiais 
conforme normas da 
ABNT 1,12X1,60 Metros 
(2.5 Panos). Acompanha 

de luxo que 
as 

Brasil, 
e do 

Munícipio de Matinha. 
Mastro de metal tri 
partido com ponteira 
niquelada em forma de 
bola.

Diante 
Câmara Municipal ampliou suas 
evitar possíveis distorções/ 

preços inexequíveis, tentando se 
do caso concreto, adotou assim a 

a fornecedores, como prevê o Inciso II, § Io do 
art. 23 da Lei 14.133/2021, depois da tentativa frustrada do uso 
dos dados do Banco de Preços. Visando boas práticas, a câmara 
municipal adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de

dupla
peças

e bordados 
relevo

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
Pesquisa.de


Jü-®-

MA.
se

6o, XXIII, alínea(arts. da"a"

14.133/2021,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

além de 
órgão.

de
de

de 
condições

Câmara 
s/n,

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N2 12.526.216/0001-74

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 
n° 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Folha: 
Proc. n _011/2024
Rubrica: xk

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Lei n. 14.133/2021).

execução do
fiscalizada pelo(s) 
respectivos substitutos (Lei

deverá ser acompanhada e 
do contrato, ou pelos 

14.133/2021, art. 117, caput).

5.1.0 prazo de entrega dos produtos será de no máximo 15 (quinze) 
dias, com início após assinatura do contrato.
5.2.Os produtos serão entregues , no seguinte endereço: 
Municipal de Matinha localizada na Praça Raimundo Penha, 
Centro, Matinha - MA.

paralisação ou 
execução será 

anotadas 
(Lei n°

6.1.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
dé acordò- com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 
115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem 
suspensão do contrato, o cronograma 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
tais circunstâncias mediante simples apostila 
14.133/2021, art. 115, §5°).
6.1.3. A execução do contrato

fiscal(is) 
n°

atuação compatível com o objeto pesquisado, além de fornecedores 
participantes das últimas licitações no órgão. Ainda buscou 
realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços 
coletados. 0 Objeto da Contratação Direta em tela é a Contratação 
de empresa para aquisição de bandeiras para à Câmara Municipal de 
Matinha - MA. Sendo assim, para a formação de preço da dispensa 
supracitada, se fez necessário à observação de vários parâmetros 
(bem particulares/ peculiares) que não se conseguiu verificar 
através dos filtros disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel 
de Preço, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, 
não sendo possível tecnicamente comparar o objeto de outras 
licitações encontrando, quantidades fornecidas, 
comerciais praticadas e correlacionar outras especificações.

6o, XXIII, alínea "fn da Lei



a

ser

em

o

o

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Fol h a: _______
Proc. n —011/2024
Ru bri ca:

essa
pelo

nâo 
art.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N ~ Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N2 12.526.216/0001-74

o 
dos

uso
44z

contrato, 
a 
0

do
relacionadas 
necessário 
observados

o 
art.

inadimplência 
trabalhistas,

a

O fiscal 
ocorrências 

que for 
defeitos

encargos 
e comerciais 

14.133/2021, art.

a 
n°

encargos 
Administração 
poderá onerar 
121, §1°). 
6.1.8. As 
contratada devem ser 
exigir tal formalidade, 
de mensagem eletrônica 
§2°) .

seu
n°

contratante (Lei n
6.1.7. Somente 
trabalhistas.

e a
’ ato

comunicações entre o órgão ou entidade 
realizadas por escrito sempre que 

admitindo-se, excepcionalmente, 
para esse fim (IN 5/2017,

6.1.3.1. 
todas as 
determinando 
faltas ou 
117, §1°).
6.1.3.2.
em tempo hábil para 
situação que demandar 
sua competência (Lei n

contrato anotará em registro próprio 
à execução do contrato, 
para a regularização das 
(Lei n° 14.133/2021, art.

do contratado em relação aos 
fiscais e comerciais nâo transferirá à 

responsabilidade pelo seu pagamento e 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,

44, §1°) 
a reparar, corrigir, 
suas expenses, no total 
em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
n° 14.133/2021, art. 119). 

responsável pelos danos causados 
a terceiros em razão da 

excluirá

seus superiores, 
das medidas convenientes, a 

ou providência que ultrapasse 
14.133/2021, art., 117, §2°).

6.1.4.O contratado deverá manter preposto aceito pela 
Administração no local da obra ou do serviço para representá- 
lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).
6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada pelo ótgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade (TN 5, art. 
6.1.5.O contratado será obrigado 

reconstruir ou substituir, a 
parte, o objeto do contrato

remover, 
ou em 
vícios, 
de materiais nela empregados (Lei 
6.1.6.O contratado será 
diretamente-• à Administração , ou a terceiros em 
execucão do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

14.133/2021, art. 120). 
o contratado será responsável pelos 
previdenciários, fiscais 

resultantes da execução do contrato (Lei n° 
121, capüt) . 
6.1.7.1. A

0 fiscal do contrato informará 
hábil para a adoção das medidas 

decisão 
o
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O

dentre

A

e a

(art. 6o, inciso

a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

que
dos

Administx'açao 
para 

que

a
condições

de sanção que a 
oficiais.
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CNPJ Nfi 12.526.216/0001-74

ou instrumento
representante da

resultados
art. 44, 

Antes

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparência.gov.br/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
XXIII, alínea *h', da Lei n. 14.133/2021) 
7.1.0 fornecedor será selecionado por 
procedimento de dispensa de licitacâo, 
do art. 75, inciso II., da Lei n.° 
7.2. Previamente a celebração 
verificará o eventual 
contratação, 
impeça;.- mediante 
tais como:

meio da realização de 
com fundamento na hipótese 

14.133/2021. 
do contrato, 

o eventual descumprimento das 
especialmente quanto à existência 

a consulta a cadastros informativos

(CRF) 
caso esses

nota fiscal ou da - fatura, 
situação da empresa junto ao SICAF.

Folha: 
Proc. n 011/2024
Rubrica:

6.1.9.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).
6.1.10. Após a assinatura do contrato 
equivalente?- o órgão ou entidade convocará 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 
5/2017, art. 44, 31°).
6.1.11. Antes do pagamento dá 
deverá ser consultada a
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa do Débito (CND) 
relativa a Créditos Tributários Federais e ã Divida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
documentos não estejam regularizados no SICAF.

ww.portaldatranspar%25c3%25aancia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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a
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Folha: £
Proc. n 
Rubrica: "

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA
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CNPJ N912.526.216/0001-74

7.13.3.
Condição

OU 
individual:

a
7.13.2. Empresário
Público de Empresas Mercantis, 
respectiva sede;

cédula de 
por força de

deverão 
todos os 

. exceto para atestados 
e no caso daqueles 
comprovadamente, forem

Certificado da
CCMEI, cuja

inscrição no Registro 
cargo da Junta Comercial da

■ meio 
dentre outros.

para manifestação previamente

OU
Micr©empreendedor Individual - MEI:

de Microempreendedor Individual

7.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou 
documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.5. A tentativa de burla será verificada por 
societários, linhas de fornecimento similares, < 
7.6.0 fornecedor será convocado 
uma eventual negativa de contratação.
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, à habilitação do
fornecedor será verificada por meio da análise das certidões, 
documentos por ele abrangidos. z
7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva 
documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPE' diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos 
estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
documentos deverão estar em nome da filial, 
de capacidade técnica, caso . exigidos, 
documentos que/ pela própria natureza, 
emitidos somente em nome da matriz.
7.11. Serão aceitos .registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial 
com diferenças de números dè documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
7.12. Pará •. fins . de contratação, deverá 
seguintes requisitos de habilitação:
7.13. Habilitação Jurídica:



autenticidade

limitada

OU

as

social e trabalhista:7.14 . Habilitações fiscal,
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

a 
de

deverão 
da

estar 
consolidação

7.14.3.
Nacional,

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

7.14.2.
Jurídica

documentos
'todas

7.13.8. Os 
acompanhados de 
respectiva.

7.14.1. 
(CPF);

no 
acompanhada de 
administradores ;

constitutivo 
sua sede, 

de seus

7.13.5.
permanente no País: 
no Brasil;

apresentados 
alterações ou

OU
prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

(CNPJ);

aceitação ficará condicionada à verificação da 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

OU
7.13.4. Sociedade empresária, sociedade
unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;

ou
ou agência de sociedade simples
dò ato constitutivo da 

simples

2JJ
Sociedade empresária .. estrangeira com atuação 

decreto de autorização para funcionamento

Folha: 7^/

Proc. n _Q11/2O24
Rubrica:

7.13.7. Filial sucursal
ou empresária - inscrição dò ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente,.no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresàs Mercantis onde tem sede a matriz;

a Fazenda 
expedida 

do Brasil

prova de 
mediante 

conjuntamente pela

7.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

documento comprobatório

regularidade fiscal perante
apresentação de certidão

Secretaria da Receita Federal

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


>-

de Garantia doFundo

salvo

cadastro

que
na

da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

de
do

por 
da

Fazenda 
meio 
respectiva

Fazenda Municipal 
relativa

ou
à

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

7.14.6. 
perante

7.14.7.
municipal# 
fornecedor/ 
com o objeto contratual;

7.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 
trabalho noturno, 
16 anos, 
aprendiz, nos termos do artigo 7O/ XXXIII,

Folha: ^2 S
Proc. n *: 011/2024
Rubrica:

anos em 
perigoso ou insalubre é não emprega menor de 

menor, a partir de 14 anos, na condição de 
da Constituição;

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

declaração 
sede, ou 
na forma

prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

fornecedor enquadrado como
individual que pretenda auferir os 

diferenciado previstos na Lei 
estará dispensado da prova 
contribuintes estadual e

7.14.8-.1-. caso o fornecedor seja considerado isento dos 
tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto,

i a apresentação de 
respectiva do seu 

de outro documento 
legislação de

deverá comprovar tal condição mediante 
certidão ou 
domicílio ou 
equivalente, 
regência.

7.14.8. prova de regularidade com a 
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
atividade' em cujo exercício contrata ou concorre;

prova de inexistência de débitos inadimplidos 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de Io de maio de 1943.

7.14.7.1. O 
microempreendedor 
benefícios do tratamento 
Complementar n. 123, de 2006, 1 
de inscrição nos cadastros de 
municipal.

7.14.4. prova de regularidade com o 
Tempo de Serviço (FGTS);



8.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

9. FORMA DE PAGAMENTO

Créditosa

Garantia por

Municipais,Estaduais e

emitidaCNDT,

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

8.
8.1. 
conta 
União.

à 
da

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
10.1.
conforme
assinatura, 
interesse

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Matinha
Projeto/ Atividade: 01 031 0001 1002 0000
Ação: 3.3.90.30.00 - Material de Consximo

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N912.526.216/0001-74

da presente contratação correrão 
no Orçamento Geral

Lei 14.133/2021, contados 
ser prorrogado na forma 
tendo eficácia legal após

Folha: *^6^
Proc. n _011/2024
Rubrica:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de 
Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos 
emitida pelos respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
pelos respectivos órgãos.

9.1.0 pagamento será efetuado referente a entrega dos produtos, 
mediante o termo de recebimento definitivo de ordem de 
fornecimento, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada 
pelo setor competente), termo de recebimento provisório de ordem 
de fornecimento e após a comprovação de que a contratada está em 
dia com as obrigações . relativas a regularidade fiscal e 
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes 
de recursos especificos consignados

0 prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado 
art. 113 da Lei 14.133/2021, contados da data de sua 

podendo ser prorrogado na forma da lei, mediante 
das partes, tendo eficácia legal após a publicação do

9.2.0 pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item 5.1 deste instrumento.



as

as e

a:

o

11.1.3.
objeto

24no

em

rcprcscntá-la durante apara

12.

condiçõese

a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

as 
da

11.1.2. Responsabilizar-se 
decorrentes do objeto,

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N9 12.526.216/0001-74

11.1.4. 
(vinte

11.1.1. 
condições, 
no Termo 
respectiva 
referentes 
de garantia ou validade;

prazo 
data <

prazo 
seus anexos;

reparar ou corrigir,
Termo de Referência,

11.1.6. Indicar proposto 
execução do contrato. 

X

cumprir todas as obrigações constantes 
seus anexos e sua proposta, assumindo como 

e as despesas decorrentes da boa 
ainda:

11. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve 
no Termo de Referência, seus anexos 
exclusivamente seus os riscos 
perfeita execução do objeto e,

pelos vícios 
de acordo com os artigos 12, 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n
Substituir, 

fixado neste
às suas expensas,

o objeto com

Folha: 
Proc. nftll/2024 
Rubrica: 

e danos
13 e 17 a 

8.078, de 1990);

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
12.1. Sâo obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no 
estabelecidas no Termo de Referência e
12.1.2. Verificar minuciosamente, 
conformidade dos bens recebidos 
especificações constantes do Termo de Referência e 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre

seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

objeto em perfeitas 
prazo e- local constantes 
anexos, acompanhado da 
constarão as indicações 

modelo, procedência e prazo

Efetuar a entrega do 
conforme especificações, 
de Referência e seus 
nota fiscal, na qual 

marca, fabricante,

Comunicar à 
e quatro) horas 

motivos que 
com a devida comprovação,;

Contratante, no prazo máximo de 
que antecede a data da entrega, os 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

11.1.5. Manter, -durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa 
de Licitação;

no prazo 
provisoriamente

no prazo 
avarias ou defeitos;

fixado, 
com

Referência



1949

3 Contratada no
e

o
que

à autoridade

15.

ficando

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O 
de

; em desacordo 
contratada

valor
forma

DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N -Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N2 12.526.216/0001-74

14 .
14.1.

em 
execução 
nome

Folha: T/ K
Proc. n 011/2024
Rubrica: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens 
condições pactuadas, ficando ao encargo da <

cumprimento das 
comissão/servidor

13.2.
reduz a
terceiros.

imperfeições, 
fornecido,
12.1.4. 
obrigações da 
especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada' com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

registro próprio 
do contrato, 

dos funcionários 
for necessário à 

encaminhando os 
providências

com as
o controle

falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar

Contratada, através

1 3 . DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio .todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem 
i responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas oü vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 
14.133, de 2021.
13.3.0 representante da Administração anotará 
todas as, ocorrências relacionadas com a 
indicando dia, mês e ano, bem como 
eventualmente envolvidos, determinando o 
regularização das falhas ou defeitos observados e 
apontamentos à autoridade competente para as 
cabíveis.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ NS 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n *: _011/2024
Rubrica: 

16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Matinha, Estado do Maranhão, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

visando a repetição de 
correção de falhas.

de qualidade do produto, bem como 
procedimentos às suas próprias custas para 
objetivando a obtenção da qualidade exigida.



QUANT.UNDITEM DESCRIÇÃO

UND.1
Valor Total Estimado:

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

de 2024.Local, de 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA --MA

Despesas inerentes 
pessoal'e outros, 
contratada;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . /2024-DL/CMM 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N°. /2024-DL/CMM

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL.

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:  
EMAIL: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-MatinhaZMA- CEP: 65.218-000
CNPJ N® 12.526.216/0001-74

Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo 

do CNPJ, se houver.

a impostos, tributos, contratação de 
correrão totalmente por conta da Empresa

Valor total global: R$ _ ( ) . PRAZO DE
VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA/EXECUÇÂO:

Folha: ^0
Proc. n ’: 011/2024 
Rubrica: "

KXEXQ III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II, § 3o da Lei 14.133/2021



' 1949>7

da Lei 14.133/2021

Ao

XXX/2024

A empresa na

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:
Simples Nacional;
Lucro Real;
Lucro Presumido;
Outro: 

possui

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . /2024-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° . /2024-DL/CMM

ANEXO IV -
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Praça Raimundo Penha, S/N - Ccntro-Matinki/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

como 
sob

DECLARO que a 
Majoritário(s) 
XXX.XXX.XXX-XX

COM BASE NO ART. N°

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Matinha - MA
XX/2024 - CPL/CMMRef.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

inscrita no 
representante 

n°

Processo Administrativo n°

Sócio(s) 
o CPF n°

cnpj) vem, pelo seu 
portador(a) da cédula de identidade

XXXXXXXXXXX:

(razão social do licitante) com endereço 
endereço completo da empresa) inscrita no CNPJ/MF sob 
(informar cnpj) vem, pelo seu representante legal 
assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXXX 
CPF N°

empresa está 
sendo o

licitante (Pessoa Jurídica) 
o(s) Sr(s). XXXXXXXXXXX, inscrito

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a 
localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

75, INCISO II, §3°

(informar
o n°

infra-
e do

 Folha: 
Proc. n ^011/2024 

Rubrica: \4——



1949

de

Endereço:

Cidade/Estado:
Cep. :
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

Mi croempreendedor Tndi vi dual
Microempresa (ME);

e

Normal.

deficiência
8.213,

responsável pelas

11.488, 
de 16 de

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é 

(MET)';...

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Cenlro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

n°
0.764,

Declaro para os 
aceito as regras 
no procedimento.

Informo ainda que a empresa 
instalações, recursos humanos 
atividades.

Folha: &
Proc. n _011/2024
Rubrica: ^-1

Declaro para' os^devidos fins'.que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para participar de licitações ou contratações 
com a Administração Pública;
Declaro para-os devidos, fins que cumpro 
do art. -68 dá Lèi h° 14.133, de 2021;
Declaro para ps devidos fins que cumpro 
de cargos para pessoa 
Previdência Social, 
24 de julho de 1991;

com
de que trata o art.

as exigências de reserva 
e para reabilitado da 
93 da Lei n° 8.213, de

o disposto no inciso VI

Empresa de Pequeno Porte (EPP)
Sociedade Cooperativa, nos\ termos, do art. 34 da Lei 
de 1b de junho de 2007, e dò. art.v4* da Lei n° 
dezembro de 1971;

dispõe de escritório dotado 
e mobiliários pertinentes as suas

Declaro para os devidos fins que sou 
transações que forem efetuadas no sistema;

devidos fins que tenho pleno conhecimento e 
e condições gerais da contratação, constantes



Local e data.

empresa com

a
em

Declaração 
apresentada

de
e

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matmha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 
Proc. n *: _011/2024Rubrica:^\J ~

Obs.: Modelo 
confeccionada 
licitante.

Declaramos, ainda, 
impostas, conforme disposto no respectivo Edital 
do Código Penal, na hipótese de falsidade 
declaração.

estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser 
e no art. 299 
da presente

(nome completo da empresa e do seu representante legal, 
assinatura e a devida identificação e qualificação).

devendo ser 
da empresa

ser utilizada, 
papel timbrado
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Elaborado Pela Assessoria Jurídica.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° .

/2024-DL/CMM
/2024-DL/CMM

Folha:__
Proc. n *:
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N-Centro-Mathilia/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

^1— 
011/2024



ORDEM DE FORNECIMENTO
OBJETO:

DADOS DO PROCESSO:

DADOS DA EMPRESA:

Câmarà Municipal De MatinhaLOCAL DO SERVIÇO:
DATA DE INICIO:

Matinha (MA), de de 2024.

Secretária Geral

Ciente:

Legal da

/ / Recebi em:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . /2024-DL/CMM
PROCESSO ADMINSITRATIVO N°. /2024-DL/CMM

ANEXO VI -
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

CNPJ N°:
NOME EMPRESARIAL: 
ENDEREÇO:

Após a assinatura do contrato dia / /2024 e 
desta Ordem de Fornecimento.

Representante 
Contratada

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, SZN - Ccntro-Matinln/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

N° DO PROCESSO: 011/2024
MODALIDADE: DISPENSA N° 009/2024
INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA N° 009/2024, DO TIPO MENOR PREÇO, NO 
REGIME DE EMPREITADA POR VALOR GLOBAL DE ACORDO 
COM A LEI N° 14.133/2021.

solicitado a 
cujo valor de

A presente Ordem de 1 
aquisição de bandeiras, 
estabelecidas no Termo 
origem ao Contrato ri°

Folha: 
Proc. n °: 011/2024 
Rubrica: <7\ ~~

Fornecimento refere-se à 
, conforme especificações 
» de Referência que deu 
/2024.

Autorizo a contratada a fornecer o item 
partir do dia supracitado na ordem de fornecimento, 
entrega é de R$ , pagos de acordo com a demanda.



DESPACHO

Matinha - MA, 09 de agosto de 2024.

A Comissão de Contratação da Câmara de Matinha, vem consoante o disposto na 
forma do Inciso II, do Art. 72 da Lei 14.133/21, solicitar à apreciação desta Assessoria Jurídica 

elaboração de parecer jurídico, análise da Minuta do Aviso e solicitação da elaboração da 

Minuta do Contrato.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Centro-Matiniia/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha:
Proc. n *:
Rubrica: 

A
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Matinha

eiho Azèved
Agente de Contratação 
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